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RETIFICAÇÃO 01 AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2019- SEMUS 
 
 
DANILO DE ALMEIDA REZENDE, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE retificar o edital de credenciamento nº 01/2019-SEMUS nos seguintes itens e termos: 
 
 

1. No item 4.1, onde se lê: “Os interessados deverão enviar todos os documentos elencados no item 4 
deste Edital à Secretaria Municipal de Saúde, exclusivamente por meio eletrônico, em arquivo no 
formato pdf não editável, para o e-mail: sms.juridicocrz@gmail.com” – Leia-se: 4.1 Os interessados 
deverão enviar todos os documentos elencados no item 3 deste Edital à Secretaria Municipal de 
Saúde, exclusivamente por meio eletrônico, em arquivo no formato pdf não editável, para o e-mail: 
sms.juridicocrz@gmail.com. 
 

2. No item 4.3, onde se lê: “Somente serão credenciadas as OSC’s que apresentarem todos os 
documentos listados no item 4 deste Edital, sendo que a falta de qualquer um deles resultará na 
inabilitação da OSC.” – Leia-se: “Somente serão credenciadas as OSC’s que apresentarem todos os 
documentos listados no item 3 deste Edital, sendo que a falta de qualquer um deles resultará na 
inabilitação da OSC.” 

 

3. No item 2.2.3, onde se lê: “A participação neste credenciamento importa total ciência das OSCs 
interessadas das condições deste Edital e de seus Anexos.” – Leia-se: “2.2.3 A participação neste 
credenciamento importa total ciência das OSCs interessadas das condições deste Edital”. 

 

4. No item 5.1, onde se lê: “Sempre que for deferido algum pedido de credenciamento, a relação das 
OSC’s credenciadas será publicada no site institucional da Prefeitura de Cruzeiro: 
www.cruzeiro.sp.gov.br.” – Leia-se: “5.1 Sempre que for deferido algum pedido de credenciamento, a 
relação das OSC’s credenciadas será publicada no site institucional da Prefeitura de Cruzeiro: 
www.cruzeiro.sp.gov.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do respectivo deferimento.  

 
 
 

 
Cruzeiro, 17 de maio de 2019. 

 
 
 
 

DANILO DE ALMEIDA REZENDE 
Secretário Municipal de Saúde 

- Interino - 
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